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ESTADO DE GOIÁS
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BRASIL CENTRAL

PRESIDÊNCIA
 
 
 

ATA DA 40ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA

DATA, HORA E LOCAL: Aos oito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, às onze horas.
PARTICIPANTES: Sr. Nelson Hideaki Fujimoto, Diretor Presidente e de Investimentos, Sr. Murilo Luciano
Souza Barbosa, Diretor de Seguridade e de Administração. PAUTA DA REUNIÃO: 1. ASSUNTOS
DELIBERATIVOS: Considerando Relatório de Fiscalização - RF Nº 17/202020/PREVIC, resultado da Ação
Fiscal Direta Direcionada - AFDD realizada na Fundação de Previdência Complementar do Brasil Central -
Prevcom-BrC no período de novembro a dezembro de 2020, especialmente no item 2 do Quadro Resumo:
Despesas Administrativas e a Requisição de Posicionamento para que o Conselho Deliberativo apresente a
rubrica que a entidade contabiliza os valores recebidos do seu patrocinador. Em resposta a este item, a
PREVCOM-BrC, no ano de 2017 contabilizou os repasses como receita na rubrica 41.91.00.00 – DESPESA
RECUPERADA, de 2018 a 2020 contabilizou os repasses recebidos da patrocinadora como receita na rubrica
contábil 4.1.4.1.03.00 – RECEITAS DE SUBVENÇÕES. Essas contabilizações foram efetuadas de acordo
com os empenhos enviados e liquidados. Cabe informar a Lei Estadual Goiana nº 20.928/2020, que alterou a
Lei Estadual Goiana nº 19.179/2015 (Lei de criação da PREVCOM-BrC), convalidou todos os repasses
enviados pelo patrocinador ao PGA à título de receita de subvenção da Fundação, de forma que não há
qualquer dívida com o patrocinador. Em anexo a esta Ata a Lei e os documentos com a razão contábil.
Ademais, foi deliberado que o Sr. Nelson Hideaki Fujimoto coordene o Comitê de Investimentos da
Fundação, em virtude de sua condição de Diretor de Investimentos. O Sr. Murilo Luciano Souza Barbosa e o
Sr. Fernando Rodrigues da Silva irão compor o referido Comitê como membros e o Sr. Edson Ronaldo
Nascimento será exonerado em virtude da sua saída dos quadros da Fundação. Não havendo outras
deliberações para esta reunião, o Sr. Nelson Hideaki Fujimoto, Diretor Presidente da Prevcom-BrC,
considerou encerrados os trabalhos, que após lida e aprovada segue assinada pelos presentes.
 

 

Documento assinado eletronicamente por NELSON HIDEAKI FUJIMOTO, Diretor (a) Presidente,
em 18/01/2021, às 10:31, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MURILO LUCIANO SOUZA BARBOSA, Diretor (a), em
18/01/2021, às 10:37, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por JOYCE LIMA BRAGA, Secretário (a), em 18/01/2021, às
10:47, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000017834048&crc=174E2589
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Balancete(s): Consolidado
Cota(s): Consolidado
Custeio(s): Consolidado
Centro(s): Consolidado

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

Razão Contábil

SaldoCréditoDébitoHistóricoDocumentoC.Custo/Custeio
/Tipo Cota

BalanceteLote/LancData

Conta Contábil: 2.1.2.9.07.01 - CRÉDITO ESPECIAL SEFAZ         Saldo Anterior:  0,00       Débitos: 1.609.618,39 D    Créditos:  1.609.618,39 C    Saldo Atual:  0,00

 250.000,00 C 250.000,00 CAdiantamento de Contribuição do Patrocinador, a devolver/compensar
futuramente, para ser utilizado no suporte às despesas administrativas da
PREVCOM-BrC até a fundação se tornar autosuficiente com sua própria
receita.

1543842-PGA2/3608/04/2020

 318.678,93 C 68.678,93 CPROVISÃO 04/2020 REMUNERAÇÃO PESSOAL CEDIDO SEFAZFOLHA DE
PAGAMENTO

2-PGA8/830/04/2020

 335.121,66 C 16.442,73 CPROVISÃO 04/2020 ENCARGOS PESSOAL CEDIDO SEFAZFOLHA DE
PAGAMENTO

2-PGA8/830/04/2020

 585.121,66 C 250.000,00 CAdiantamento de Contribuição do Patrocinador, a devolver/compensar
futuramente, para ser utilizado no suporte às despesas administrativas da
PREVCOM-BrC até a fundação se tornar autosuficiente com sua própria
receita.

1543842-PGA2/5215/05/2020

 657.756,33 C 72.634,67 CPROVISÃO 05/2020 REMUNERAÇÃO PESSOAL CEDIDO SEFAZFOLHA DE
PAGAMENTO

2-PGA8/831/05/2020

 674.199,33 C 16.443,00 CPROVISÃO 05/2020 ENCARGOS PESSOAL CEDIDO SEFAZFOLHA DE
PAGAMENTO

2-PGA8/831/05/2020

 924.199,33 C 250.000,00 CAdiantamento de Contribuição do Patrocinador, a devolver/compensar
futuramente, para ser utilizado no suporte às despesas administrativas da
PREVCOM-BrC até a fundação se tornar autosuficiente com sua própria
receita.

06/20202-PGA2/4429/06/2020

 992.878,26 C 68.678,93 CPROVISÃO 06/2020 REMUNERAÇÃO PESSOAL CEDIDO SEFAZFOLHA DE
PAGAMENTO

2-PGA8/830/06/2020

 1.009.321,26 C 16.443,00 CPROVISÃO 06/2020 ENCARGOS PESSOAL CEDIDO SEFAZFOLHA DE
PAGAMENTO

2-PGA8/830/06/2020

 1.129.321,26 C 120.000,00 CAdiantamento de Contribuição do Patrocinador, a devolver/compensar
futuramente, para ser utilizado no suporte às despesas administrativas da
PREVCOM-BrC até a fundação se tornar autosuficiente com sua própria
receita.

2-PGA2/5524/08/2020

 1.206.446,38 C 77.125,12 CPROVISÃO 08//2020 REMUNERAÇÃO PESSOAL CEDIDO SEFAZFOLHA DE
PAGAMENTO

2-PGA8/831/08/2020

 1.224.478,11 C 18.031,73 CPROVISÃO 08//2020 ENCARGOS PESSOAL CEDIDO SEFAZFOLHA DE
PAGAMENTO

2-PGA8/831/08/2020

 1.293.157,04 C 68.678,93 CVr provisão 07/2020 transferida para melhor classificação2-PGA8/931/08/2020

 1.309.524,87 C 16.367,83 CVr provisão 07/2020 transferida para melhor classificação2-PGA8/931/08/2020

Emissão:  14/01/2021  15:33:23 Página 1 de 2



Razão Contábil 01/01/2020 a 31/12/2020

SaldoCréditoDébitoHistóricoDocumentoC.Custo/Custeio
/Tipo Cota

BalanceteLote/LancData

Conta Contábil: 2.1.2.9.07.01 - CRÉDITO ESPECIAL SEFAZ         Saldo Anterior:  0,00       Débitos: 1.609.618,39 D    Créditos:  1.609.618,39 C    Saldo Atual:  0,00   

 1.439.524,87 C 130.000,00 CVALOR EXTORNO LANÇAMENTO INDEVIDO EM  24/08/20202-PGA2/15429/09/2020

 1.508.203,80 C 68.678,93 CPROVISÃO 09/2020 REMUNERAÇÃO PESSOAL CEDIDO SEFAZFOLHA DE
PAGAMENTO

2-PGA8/830/09/2020

 1.524.571,63 C 16.367,83 CPROVISÃO 09/2020 ENCARGOS PESSOAL CEDIDO SEFAZFOLHA DE
PAGAMENTO

2-PGA8/830/09/2020

 1.593.250,56 C 68.678,93 CPROVISÃO 10/2020 REMUNERAÇÃO PESSOAL CEDIDO SEFAZFOLHA DE
PAGAMENTO

2-PGA8/2431/10/2020

 1.609.618,39 C 16.367,83 CPROVISÃO 10/2020 ENCARGOS PESSOAL CEDIDO SEFAZFOLHA DE
PAGAMENTO

2-PGA8/2431/10/2020

 0,00   1.609.618,39 DVR CREDITO ESPECIAL SEFAZ JAN A OUTUBRO 2020,
TRANSFERIDO PARA REGULARIZAÇÃO

2-PGA8/830/11/2020

 0,00 1.609.618,39 C1.609.618,39 DTotal Conta Contábil: 20

Emissão:  14/01/2021  15:33:23 Página 2 de 2
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

ASSESSORIA CONTÁBIL-SGI
 
 

PROCESSO: 202015844000133
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BRASIL CENTRAL -
PREVCOM-BRC
ASSUNTO: Informações acerca da Ação Fiscal da Previc e solicitação de providências.

DESPACHO Nº 2/2021 - ASSCGI- 18176

Em atenção ao Despacho nº 5/2021 - PRES, que solicita a manifestação da Secretária de
Estado da Economia quanto ao item 2 do Quadro Resumo das Ocorrências Verificadas (000017504008)
especificamente quanto à rubrica usada por essa secretaria com relação ao valores enviados à entidade para
custeio administrativo, tendo em vista os termos da Lei Nº 20.928, de 21/12/2020, temos a informar:

1. Até o exercício de 2020, os valores repassados à PREVCOM, foram registrados na rubrica
1.2.1.2.1.98.99.02.00 - Créditos a receber de entidades estaduais, a título de Adiantamento de contribuição
patronal, conforme Razão Contábil (000017654201). 

2. A Lei nº 20.928, de 21/12/2020, (000017653102) alterou o art. 36 da Lei nº 19.179, de 29/12/2015,
autorizando o Poder Executivo a aportar  recursos adicionais, inclusive na forma de subvenção econômica,
para cobrir as despesas administrativas da PREVCOM-BrC, enquanto a taxa de administração fixada nos
regulamentos ou nos respectivos planos de custeio dos benefícios previdenciários não for suficiente para
supri-las.

3. Com fundamento no § 1º do art. 2º, da Lei 20.928, foi executada a baixa do crédito no valor de R$
15.483.392,48 (quinze milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, trezentos e noventa e dois reais e
quarenta e oito centavos), referente aos exercícios de 2017, 2018, 2019 e 2020, repassados à PREVCOM-
BrC a título de Adiantamento de Contribuição, conforme razões contábeis (000017654201),
(000017654235).

Diante do exposto, encaminhem-se os autos ao Gabinete da Secretária, via Gerência da
Secretaria-Geral, para anuência e demais providências.

 
ASSESSORIA CONTÁBIL-SGI DO (A) SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA,

ao(s) 08 dia(s) do mês de janeiro de 2021.

 

 

Documento assinado eletronicamente por DALVA VALERIA ALEXANDRE COSTA, Assessor (a)
Contábil, em 08/01/2021, às 13:28, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.
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Documento assinado eletronicamente por THALLES PAULINO DE AVILA, Superintendente, em
08/01/2021, às 15:49, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000017651729 e o código CRC 101CFB50.

 

ASSESSORIA CONTÁBIL-SGI
AVENIDA VEREADOR JOSÉ MONTEIRO 2233 Qd.S/Q Lt.S/L, BLOCO C, TÉRREO - Bairro

SETOR NOVA VILA - GOIANIA - GO - CEP 74653-900 - .
 

Referência: Processo nº 202015844000133 SEI 000017651729

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000017651729&crc=101CFB50


Sistema de Contabilidade do Estado de Goiás
RAZÃO CONTÁBIL

Detalhamento por Conta Contábil e Conta Corrente

Período:

Órgão Unidade:

01/01/2020 à 31/12/2020

1701 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ECONOMIA

Conta Contábil: 1.2.1.2.1.98.99.02.00 - CRÉDITOS A RECEBER DE ENTIDADES ESTADUAIS - (Débito)

Crédito

Conta Corrente: 26850496000186 - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DE GOIAS

D/CDocumentoMovimento SaldoNumero Doc Débito

Saldo Abertura 0,000,00 D0,00

0,0001/12/2020 3.256.000,00 D3.256.000,002020.1701.000000427DOCUMENTO DE ACERTO CONTABIL - DAC

0,0001/12/2020 2.396.484,53 D5.652.484,532020.1701.000000426DOCUMENTO DE ACERTO CONTABIL - DAC

0,0001/12/2020 2.026.000,00 D7.678.484,532020.1701.000000428DOCUMENTO DE ACERTO CONTABIL - DAC

0,0001/12/2020 7.608.142,08 D15.286.626,612020.1701.000000429DOCUMENTO DE ACERTO CONTABIL - DAC

0,0004/12/2020 5.965,54 D15.292.592,152020.1701.07445NOTA DE LANÇAMENTO DE RECONHECIMENTO/BAIXA E
AJUSTE DO ATIVO

0,0004/12/2020 88.834,24 D15.381.426,392020.1701.07444NOTA DE LANÇAMENTO DE RECONHECIMENTO/BAIXA E
AJUSTE DO ATIVO

0,0030/12/2020 101.966,09 D15.483.392,482020.1701.07950NOTA DE LANÇAMENTO DE RECONHECIMENTO/BAIXA E
AJUSTE DO ATIVO

15.483.392,4831/12/2020 0,00 D0,002020.1701.08052NOTA DE LANÇAMENTO DE RECONHECIMENTO/BAIXA E
AJUSTE DO ATIVO

Saldo Atual 15.483.392,4815.483.392,48 D0,00

Saldo Conta Contábil: 15.483.392,48 0,00 D15.483.392,48

Saldo Geral Conta Contábil 15.483.392,48 15.483.392,48 0,00 D

*(E) Documento Estornado

Página: 01Goiânia, 08 de Janeiro de 2021Responsável Contábil: DALVA VALERIA ALEXANDRE COSTA



Sistema de Contabilidade do Estado de Goiás
RAZÃO CONTÁBIL

Detalhamento por Conta Contábil

Período:

Órgão Unidade:

01/01/2020 à 31/12/2020

1701 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ECONOMIA

3.6.5.1.1.99.11.00.00 - DESINCORPORAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO À PREVCOM - (Débito)Conta Contábil:

Movimento Documento Número Documento Débito Crédito Saldo D/C

Saldo Abertura 0,00 0,00 0,00 D

31/12/2020 NOTA DE LANÇAMENTO DE RECONHECIMENTO/BAIXA E AJUSTE DO
ATIVO

2020.1701.08052 15.483.392,48 0,00 15.483.392,48 D

15.483.392,48 0,00 15.483.392,48Saldo Atual: D

Saldo Geral Conta Contábil 0,00 15.483.392,4815.483.392,48 D

*(E) Documento Estornado

Página: 01Goiânia, 08 de Janeiro de 2021Responsável Contábil: DALVA VALERIA ALEXANDRE COSTA


